
 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 287, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA OS ARTS. 37, 40, 109, 149, 167, 195, 201 E 203 DA 

CONSTITUIÇÃO, PARA DISPOR SOBRE A SEGURIDADE SOCIAL, 

ESTABELECE REGRAS DE TRANSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

REQUERIMENTO Nº                  ,DE 2017 

(Do Senhor Major Olimpio) 

 

Requer a realização de audiências públicas 

para debater a Proposta de Emenda à Constituição nº 

287, de 2016, que dispõe sobre a seguridade social, 

estabelece regras de transição e dá outras providências 

(Reforma da Previdência). 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa., Nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição 
Federal e dos arts 255 a 258 do Regimento Interno, requeiro a Vossa 
Excelência que, ouvido o Plenário, sejam convidados para participar de 
audiência nesta Comissão Especial, os especialistas, representantes de 
entidades, abaixo relacionados: 

- Dr. Paulo Penteado – Especialista no tema e representante da APMP 
(Associação Paulista do Ministério Público) 
- Representante da ANPR (Associação Nacional dos Procuradores da 
República) 
- Representante da CONAMP (Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público) 
- Representante da AMB (Associação dos Magistrados Brasileiros) 
- Representante da FENAPRF (Federação Nacional dos Policiais 
Rodoviários Federais) 
- Representante da ABC (Associação Brasileira de Criminalística) 
- Representante da ADPF (Associação dos Delegados da Policia Federal) 
- Representante da FENAPEF (Federação Nacional dos Policiais Federais) 
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- Representante da APCF (Associação Nacional dos Peritos Criminais 
Federais) 
- Representante do SINDIFISCO (Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais 
da Receita Federal do Brasil) 
- Representante do SINDIRECEITA (Sindicato Nacional dos Analistas-
Tributários da Receita Federal do Brasil) 
- Representante da ANFIP (Associação Nacional dos Auditores Fiscais da 
Receita Federal do Brasil) 
- Representante do SINDASP (Sindicato dos agentes de segurança 
penitenciária do Estado de São Paulo) 
- Representante do SIFUSPESP (Sindicato dos Funcionários do Sistema 
Prisional do Estado de São Paulo) 
- Representante da ABRAGUARDAS (Associação Brasileira das Guardas 
Municipais) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A PEC 287/16, altera dispositivos da Constituição para modificar os 
regramentos atuais no que se refere à previdência, e para o debate desse tema 
se faz necessário que haja exposições de ideias de especialistas no tema para 
analisar o texto, bem como, ainda, seus efeitos. Sendo legítimo dessa forma 
que as associações representativas de diversos seguimentos do serviço 
público sejam ouvidas para melhor adequação da proposta à constituição. 

Desta maneira, e tendo em vista as razões expostas, solicitamos o 
apoio dos membros da Comissão para a aprovação deste Requerimento, que 
visa tratar do assunto em referência em Audiência Pública específica, com o 
convite à participação das pessoas e entidades nomeadas. 

 

Sala das Sessões, em           de                 de 2017 
 
 
 

 
 
 

MAJOR OLÍMPIO 
DEPUTADO FEDERAL 

SD/SP 


